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EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 02/2025 
OBJETO: Contratação das obras de troca do telhado e calhas do pátio e troca das calhas do prédio da 
EMEF Eliazar Braga, localizada na Rua Eliazar Braga, nº O-132 - centro – Pederneiras/SP. ENCER-
RAMENTO: 17/04/2025, às 9h. O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.
gov.br, www.pncp.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.br. Maiores informações na Prefeitura, atra-
vés do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações.

Pederneiras, 31 de março de 2025. Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025  ABERTURA

Objeto: Aquisição de gás GLP P13 e P45. O processamento desta licitação será realizado por intermédio do 
Portal de Compras da Prefeitura: h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/. Início do prazo para envio da 
Proposta Eletrônica: 01 de abril de 2025. Abertura: 14 de abril de 2025, às 09h00min. Edital completo www.
ibi  nga.sp.gov.br, h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, h  ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda 
presencialmente no Departamento de Compras e Licitações. 

Ibi  nga, 31 de março de 2025. Florisvaldo Antônio Fioren  no - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025-EDITAL N°17/2025- Proc. 1Doc nº 2508/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos químicos para o tratamento da água 
de consumo humano dos Sistemas de Abastecimento de Água do Município de Ipaussu, Estado 
de São Paulo, em atendimento as legislações vigentes e em especial a Portaria GM/MS Nº 888 
de 04 de maio de 2021 do Ministério da Saúde, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital. SESSÃO DE DISPUTA: 11/04/2025, a partir das 09h30min. 
LOCAL DA SESSÃO E INFORMAÇÕES: na Prefeitura Municipal de Ipaussu, Secretaria 
Municipal de Compras, sito à Rua Washington Luiz, 819, Centro, na cidade de Ipaussu/SP. 
Telefone (14)3344-9000 das 13h00 às 17h00. O edital também estará disponível no site 
email:compras@ipaussu.sp.gov.br. A licitação realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado Bolsa de Licitações e Leilões – site: www.bll.org.br.

Luiz Carlos Souto - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Eletrônico Nº 13/25, Edital Nº 17/25, Tipo Menor Preço por Global. Objeto: 
Contratação de serviços de execução de supressão de vegetação, plantio e manutenção 
de mudas de árvores. Os cadastros das Propostas, serão recebidos até o dia 16/04/25, 
às 8h50, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.
com.br). O edital fica disponível na S. de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd 
de Lucca das 9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. 
Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco - Pregoeira.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 07/2025; Edital n° 06/2025; Processo n° 127/2025.

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL; OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA APLICAÇÃO EM MANUTENÇÕES 
EM PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO”. Abertura das Propostas: 11/04/2025 às 08:00h. Início da Etapa de Lances: 
11/04/2025 às 08:30h. Local: www.bll.org.br.

Mineiros do Tietê - SP, 31 de março de 2025.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº 
CMM-195/0003/25, Código Único: 20250204178, para a Contratação de Empresa 
especializada na prestação de Serviço de adaptação de kit de fixação de container 
em carreta. A sessão pública será realizada no dia 15/04/2025, às 09:00 horas, 
através da plataforma compras.gov.br. Os interessados em participar do certame 
deverão acessar o Edital a partir de 01/04/2025 no site www.gov.br/compras. 
O Edital Eletrônico poderá ser consultado também no site www.imprensaoficial.
com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 043/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos, câmaras de ar e 
protetores para câmaras de ar com garantia do fabricante contra defeitos de fabricação e selo 
aprovação do INMETRO para os veículos pertencentes à frota desta municipalidade, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações dos anexos I e II. Data da abertura: 
14/04/2025 às 08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Compras, Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155 Andar Térreo, 
Jardim Morumbi, Birigui/SP ou pelos e-mails: enio.pregoeiro@gmail.com e enio.licitacao@
birigui.sp.gov.br. O Edital poderá ser lido naquela divisão e retirado gratuitamente no site 
www.birigui.sp.gov.br, Samanta Paula Albani Borini, Prefeita Municipal, Birigui, 31/03/2025.

O Grupamento de Apoio de São Paulo (GAP-SP), UASG 120633, torna público 
que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90012/GAP-SP/2025, cujo objeto é a 
Aquisição de ferramentas de manutenção de veículos, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital. Data e horário 
de início da sessão do Pregão Eletrônico: 10:00 horas do dia 14 de abril de 2025. 
Os interessados em participar do certame poderão tomar conhecimento do Edital 
através do site https://www.gov.br/compras/pt-br. Outras informações poderão 
ser obtidas no horário de expediente do Órgão, na Divisão de Obtenção, à Av. 
Olavo Fontoura, 1300 - Santana, São Paulo-SP, pelo telefone (011) 2224-9921 
ou pelo e-mail licitacao.gapsp@fab.mil.br.

WAGNER DE ALMEIDA VITORIA Ten Cel Int
Ordenador de Despesas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/GAP-SP/2025

COMANDO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 20/2025, PROCESSO: 59/2025, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO
• Recebimento das Propostas: até as 9 horas do dia 14/04/2025
• Início da sessão de disputa: 10 horas do dia 14/04/2025
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da 
licitação, ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site www.bll.org.br. Outras 
informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8087. JOSÉ LUIZ EROLES 
FREIRE, Prefeito Municipal.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº SEL-02/2025 - PROCESSO Nº 115/2025 – PROTOCOLO Nº 
2799/2025. Objeto: INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO DE ATLETAS E PARATLETAS NO 
PROGRAMA DE INCENTIVO AO ESPORTE MUNICIPAL. PERÍODO E LOCAL DA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS: de 03/04 à 23/04/2025, das 8 às 12h e das 13 às 17h, de segunda a sexta-feira, no 
endereço Rua D’Ajuda, nº 60, centro, Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida 
deste município. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal ou na própria 
Secretaria. Os interessados poderão obter o Edital pelo site www.guararema.sp.gov.br. Outras 
informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-3601. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, 
Prefeito Municipal.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº SEL-03/2025 - PROCESSO Nº 116/2025 – PROTOCOLO 3578/2025. 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO DE ATLETAS E 
PARATLETAS NO PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA. PERÍODO E LOCAL DA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS: de 02/04/2025 à 15/04/2025, das 8 às 12h e das 13 às 17h, de segunda a 
sexta-feira, no endereço Rua D’Ajuda, nº 60, centro, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Qualidade de Vida deste município. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal 
ou na própria Secretaria. Os interessados poderão obter o Edital pelo site www.guararema.sp.gov.br. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-3601. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL
AVISO DE LICITAÇÃO N° 013/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2025 - PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 012/2025
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA 
MÉDICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS. Data da Sessão Pública: 16/04/2025 às 08:30hs. Local: Departa-
mento de Licitações, localizado na Rua São Paulo, 131 - centro. O Município de Buritizal, através do Prefeito 
Municipal, torna público que na data, horário e local acima assinalado realiza na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço. Local e horário para retirada do edital: Setor de Licitações, Rua 
São Paulo, 131 - centro, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, 
e pelo site www.buritizal.sp.gov.br.

Publique-se, Buritizal/SP, 31 de março de 2025. (a) Daniel Sarreta - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
19/2025 - PROCESSO Nº 20.709/2024 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO COM 
ASSESSORIA, FORMAÇÃO PEDAGÓGICA E RECURSO PARA A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. Pregão Eletrônico – Plataforma Eletrônica do 
BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br - DATA 
DE ABERTURA: 14/04/2025, às 09:00 horas. A Prefeitura Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos, FAZ SABER que se encontra aberto nesta Prefeitura, sito 
à Avenida Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, o PREGÃO ELETRÔNICO 
12/2025. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos, sem custo, no 
sítio eletrônico – www.novobbmnet.com.br, no site www.ferrazdevasconcelos.
sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP www.pncp.
gov.br, que será disponibilizado na data de 01/04/2025 à partir das 10:00 hrs. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4674-7809.

Ferraz de Vasconcelos, 31/03/2025.
PAULA TREVIZOLLI

Ordenadora de Despesa
Secretária Municipal de Educação

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

EDITAL Nº 010/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 - PROCESSO Nº 4.659/2025
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Poá - EDITAL Nº 010/2025 - PROCESSO Nº 4.659/2025 – OB-
JETO: Contratação de empresa especializada para aquisição ovos de páscoa, destinados aos alunos 
da rede municipal de ensino da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação - MODALIDADE: Pregão Eletrônico - FUNDAMENTO: L.F. Nº 
14.133/2021 – ENCERRAMENTO: 11 de abril de 2025, às 10:00 horas - DATA DE ABERTURA: 
11 de abril de 2025, às 10:00 horas. O Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Poá FAZ 
SABER que se encontra disponível para o recebimento de propostas por meio do PORTAL DE 
COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, acessível no endereço eletrônico www.compras.gov.br, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos por 
meio da plataforma supracitada ou alternativamente, através do sítio da Prefeitura Municipal de Poá –  
www.poa.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4634.8811/8812.

Poá, 31 de março de 2025.
SAULO DE OLIVEIRA SOUZA - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL
Processo Administrativo nº: 029/2025

Pregão Presencial nº: 002/2025
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL

ELIANA MARIA RORATO MANSO, Prefeita Municipal de Ribeirão do Sul, no uso de 
suas atribuições legais torna público, para conhecimento dos interessados, a reali-
zação do Pregão Presencial, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios 
e procedimentos estabelecidos nesta Aviso e seus anexos , VISANDO: Registro de 
preços para Aquisição de Produtos Alimentícios Itens de Padaria para atender as ne-
cessidades dos departamentos de Administração do Município de Ribeirão do Sul, 
conforme termo de referência e anexo – DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA 
PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até dia 16/04/2025 
às 09h00 – Horário de Brasília – DF – Entrega presencial: Departamento de Licita-
ções, localizado na Rua Coronel Paulo Fares, n° 329, Centro 19.930-007, Ribeirão do 
Sul-SP. MAIS INFORMAÇÕES E EDITAIS COMPLETOS NO SITE DO MUNICIPIO:  
www.ribeiraodosul.sp.gov.br

Processo Administrativo nº 08514.002520/2024-54
A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO 
DE SÃO PAULO – SR/PF/SP, através da Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela PORTARIA SR/PF/SP Nº 200, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024, 
torna público aos interessados a participar da Chamada Pública n° 1/2025, 
cujo objeto é a escolha de área mínima de 98,82 m2 (noventa e oito vírgula 
oitenta e dois metros quadrados), em centros comerciais ou de utilidade pública 
tais como shoppings centers ou aeroportos, localizados no município de São 
José dos Campos, para a instalação de um Posto de Emissão de Passaportes 
(PEP). Os interessados deverão encaminhar documentação de proposta até 
05/05/2025, no setor de protocolo Rua Hugo D’Antola, 95 – Lapa de Baixo, CEP: 
05038-090. Cópia do Edital e Anexos encontram-se disponível gratuitamente 
aos interessados no endereço eletrônico https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/
licitacoes/2025/sao-paulo/credenciamento/chamamento-publico-no-01-2025.

Ordenador de Despesas

RUA HUGO D’ANTOLA, 95, 8º ANDAR, LAPA DE BAIXO, 
SÃO PAULO/SP – CEP 05038-090

TELEFONE/FAX: (11) 3538-5807; (11) 3538-5507; E-MAIL: CPL.SRSP@DPF.GOV.BR

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2025

SERVIÇO PÚBLICO 
FEDERAL 
POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025
INÍCIO REC. PROPOSTA: 01/04/2025 14:00H. FIM REC. PROPOSTA: 14/04/2025 
09:00H. INÍCIO DISPUTA: 14/04/2025 09:30H. TIPO DE LANCE: MENOR LANCE. TIPO 
ENCERRAMENTO: ABERTO. OBJETO: Aquisições futuras e parceladas MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais. Suporte aos fornecedores BLL Compras 41 3149-9300. Para demais 
informações contato via e-mail: licitacao@pacaembu.sp.gov.br, telefone: (18) 3862-9090

Pacaembu, 31 de março de 2025.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025

INÍCIO REC. PROPOSTA: 01/04/2025 14:00H. FIM REC. PROPOSTA: 15/04/2025 
09:00H. INÍCIO DISPUTA: 15/04/2025 09:30H. TIPO DE LANCE: MENOR LANCE. 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE 
ARMAZENAMENTO DE DADOS E SISTEMAS INTERNOS, para atender as demandas 
do Departamento de Processamento de Dados da Prefeitura Municipal de Pacaembu. 
Suporte aos fornecedores BLL Compras 41 3149-9300. Para demais informações contato 
via e-mail: licitacao@pacaembu.sp.gov.br, telefone: (18) 3862-9090

Pacaembu, 31 de março de 2025.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES - Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2025 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Prefeitura Municipal de ALAMBARI, em cumprimento às disposições constantes no Edital de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público Nº 02/2025, vem, por meio do presente Edital:
1 - DIVULGAR a relação final dos candidatos classificados na Prova Prática, na forma do ANEXO 
I - CLASSIFICAÇÃO FINAL,
com base nos critérios estabelecidos no Edital de Abertura de Inscrições.
2 - INFORMAR que a convocação ocorrerá através de edital publicado no Jornal GAZETA DE S. 
PAULO (https://www.gazetasp.com.br/) e no site www.alambari.sp.gov.br, sendo obrigação do 
candidato classificado acompanhar as publicações durante a validade do concurso público, não lhe 
cabendo qualquer reclamação posterior caso não atenda à convocação no prazo determinado. O 
candidato que indicar e-mail e telefone no cadastramento para o CONCURSO PÚBLICO poderá 
também ser convocado, de forma adicional e não oficial por este meio, mas a prefeitura não se 
responsabilizando pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, fi-
rewall, spam ou outros problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento 
da internet. É obrigação do candidato classificado manter atualizados seus dados cadastrais junto ao 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de ALAMBARI durante a validade do concurso público, 
não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por 
falta da referida atualização.

Alambari, 28 de março de 2025.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

-ACHA-SE ABERTO NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI-SP:

PREGÃO ELETRÔNICO 034/2025 (EDITAL 038/2025). Registro de Preços de 
CONCRETO. Abertura das Propostas: 14/04/2025, às 13:00h. Início da Fase de 
Lances: 14/04/2025, às 13:30h. Acesso: bnccompras.com. Capivari, 31 de março 
de 2025. RCIARDO BAGNATO – Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE CONTRATO N.º 032/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ
CONTRATADA: BMW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ N.º 32.163.965/0001-91
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N.º 07/2025, Processo Licitatório N.º 022/2025, Assinatura do 
Contrato: 31/03/2025, Vigência: 90 (Noventa) Dias.
OBJETO: Contratação da Dupla Sertaneja “MAYCK & LYAN”, através da empresa BMW 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ N.º 32.163.965/0001 - 91, apresentação no dia 
30 de abril de 2025”, em evento aberto ao público, denominado festividade em comemoração ao dia 
do trabalhador do município de Queiroz, com duração mínima de 1h 30m, iniciando às 23h. O valor 
do presente contrato é de R$: 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais):

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 001/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2025 (RESUMIDO)

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE OXIGENIO 
MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO. Retificada a data de 
Abertura para: 23/04/2025, às 10h. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Li-
citação, no Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no 
site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 28 de março de 2025.
SONIA CRISTINA JACON GABAU - Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2025.00004032-13 Interessado: Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos Assunto: Pregão nº 052/2025 - Eletrônico Objeto: Registro de 
Preços de blocos de concreto intertravado para pavimentação. O Município de Campinas, 
por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, em virtude da solicitação de 
esclarecimento apresentada por interessado, comunica que ALTEROU o quantitativo e 
valor dos itens 04 e 05 no sistema compras.gov, para a licitação em epígrafe. A resposta à 
solicitação de esclarecimento está disponível no sítio eletrônico oficial 
https://licitacoes.campinas.sp.gov.br/ e no portal eletrônico www.gov.br/compras 
-Unidade Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90052/2025. Tendo em vista que 
a(s) alteração(ões) compromete(m) a formulação das propostas, fica designada a seguinte 
data e horário para abertura da sessão pública dos itens 01 a 05: dia 14/04/2025 às 10h. 
Ficam mantidas as demais condições do edital do Pregão nº 052/2025 e seus anexos.

Campinas, 31 de março de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2024.00036328-68 Interessado: Secretaria Municipal 
de Educação Assunto: Pregão nº 055/2025 - Eletrônico Objeto: Aquisição de 
ventiladores. O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de 
Licitações, em virtude de solicitação de esclarecimento(s) apresentada por interessado, 
comunica que ALTEROU o edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação de 
esclarecimento(s) e o Adendo estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
licitacoes.campinas.sp.gov.br  e no portal eletrônico www.gov.br/compras -Unidade 
Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90055/2025. Tendo em vista que a(s) 
alteração(ões) compromete(m) a formulação das propostas, fica designada a seguinte 
data e horário para abertura da sessão pública dos itens 01 a 03: dia 15/04/2025 às 
08h30. Ficam mantidas as demais condições do edital do Pregão nº 055/2025 e seus 
anexos, no que não colidirem com as do adendo.

Campinas, 31 de março de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM LOTE DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP)

Pregão nº 080/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00070035-55 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Prestação de serviços gráficos 
-Abertura da Sessão Pública para os lotes 01 a 04: 17/04/2025 às 10h -Disponibilidade 
do Edital: a partir de 02/04/2025, no portal eletrônico www.gov.br/compras -Unidade 
Compradora: 986291 -Número da Licitação: 90080/2025. Esclarecimentos adicionais 
com o Pregoeiro Rômulo Carllo Bertolini Ormeleze pelo telefone (19) 2116-0191.

Campinas, 31 de março de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025
Altera dispositivo do Edital de 19 de Março de 2025 do Pregão Eletrônico nº 14/2025, Processo 
nº 19/2025.
A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São Paulo, por intermédio de sua Pre-
goeira oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que o Pregão Eletrônico 
nº 14/2025, aberto pelo Processo nº 19/2025, de que trata REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1156/2022, que fica ALTERADO o 
DESCRITIVO, Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA:
Onde se lê:
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA
QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

01 Unid

Extrato de Tomate- 340g - Simples Concentrado. Apresentando cor, odor, sabor 
próprios e com a consistência de massa e não líquido. Embalados em latas ou em 
saco plástico laminado, rotuladas conforme legislação vigente, declarando marca, 
nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, registro no 
órgão competente. As embalagens entregues não deverão estar abauladas, estu-
fadas, amassadas e nem enferrujadas. Validade mínima de 10 (dez) meses a con-
tar da data de entrega. O produto deve estar de acordo com as normas da Vigilân-
cia Sanitária quanto à produção, embalagem, rotulagem e informação nutricional.

Leia-se
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA
QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

01 Unid

Extrato de Tomate- 300g - Simples Concentrado. Apresentando cor, odor, sabor 
próprios e com a consistência de massa e não líquido. Embalados em latas ou em 
saco plástico laminado, rotuladas conforme legislação vigente, declarando marca, 
nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, registro no 
órgão competente. As embalagens entregues não deverão estar abauladas, estu-
fadas, amassadas e nem enferrujadas. Validade mínima de 10 (dez) meses a con-
tar da data de entrega. O produto deve estar de acordo com as normas da Vigilân-
cia Sanitária quanto à produção, embalagem, rotulagem e informação nutricional.

Tendo em vista as alterações efetuadas fica alterada a data da sessão pública para o dia 15/04/2025 
às 09:00 horas, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 15/04/2025 às 08:30 horas, mantida 
as demais condições do referido edital.
Ficam ratificados todos os demais termos do edital e seus anexos. 
Para que ninguém alegue ignorância vai publicado nos órgãos de imprensa previstos em lei. 

Boa Esperança do Sul/SP, aos 31 de Março de 2025.
NATALIA FERNANDA DIAS LINO

Pregoeira Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE BOA ESPERANÇA DO SUL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “NELSON FURLAN” DE PIRACICABA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta no Centro de Detenção Provisória “Nelson Furlan” de Piracicaba, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, do tipo MENOR PREÇO, referente ao Processo, nº 
006.00107465/2025-98, destinado à aquisição de material de consumo para uso dos detentos do 
Centro de Detenção Provisória “Nelson Furlan” de Piracicaba, para fornecimento imediato, a realiza-
ção da sessão será no dia 23/04/2025, às 09:00 hrs.
Os interessados em participar do certame deverão acessar o endereço eletrônico www.comprasnet.
gov.br, a partir do dia 01/04/2025, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e credencia-
mento de seus representantes. O edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão no 
correio eletrônico: www.gov.br/pnpc, sessão CONTRATAÇÕES, EDITAIS E AVISOS DE CONTRA-
TAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Centro Administrativo do Centro de Detenção Pro-
visória “Nelson Furlan” de Piracicaba/SP, pelo telefone (19) 3421-1222, ramal 210 ou 216, ou pelos 
e-mails: vafranhan@sap.sp.gov.br; lareisjr@sap.sp.gov.br; cdppiracicaba@cdppir.sap.sp.gov.br.

 Termo de Homologação 
Edital 06/2025 - Pregão Eletronico nº 01/2025

Registro de preço para contratação de Assinatura Office 365 Business Basic, para utiliza-
ção nos setores da FUNDACC. No uso das atribuições que me foram conferidas por lei e 
em conformidade com o disposto da lei federal 14.133/2021, HOMOLOGO E ADJUDICO 
o presente procedimento licitatório para que produza seus efeitos legais, adjudicando lote 
único, para a empresa MAURICIO DIAS PEREIRA - CNPJ Nº 42.041.852/0001-77 no valor 
total de 25.849,60. 

Caraguatatuba, 01 de abril de 2025. 
ADBAILSON WELLINGTON MOREIRA DOS SANTOS - Presidente da FUNDAC.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDAAC

UASG – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
PENITENCIÁRIA “TACYAN MENEZES DE LUCENA” DE MARTINÓPOLIS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – CHAMADA PUBLICA 
A Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, por intermédio da Penitenciária 
“Tacyan Menezes de Lucena” de Martinópolis COMUNICA a abertura da CHAMADA PÚBLICA sob 
o nº 002/2025-PM, objeto do Processo nº 002/2025-PM – SEI: 006.00120536/2025-48 que trata da 
aquisição de Gêneros Alimentícios provenientes da agricultura familiar através do Programa Paulista 
de Agricultura e Interesse Social – PPAIS, (entrega parcelada a critério da Administração), para uso 
no preparo das refeições dos sentenciados e funcionários desta Unidade Prisional, durante os meses 
de maio a agosto de 2025. Os documentos de habilitação e as propostas de venda apresentadas 
serão analisados na data de 15/04/2025 a partir das 09h00m, em uma única etapa, pela Comissão 
de Avaliação e Credenciamento, que verificará sua conformidade com os requisitos do edital e na 
legislação vigente. A documentação completa, composta pela habilitação jurídica e pela proposta 
de venda, deverá ser entregue na entidade credenciadora, situada à Rodovia Homero Severo Lins, 
Km 542, Bairro Centro Prisional, no município de Martinópolis/SP, CEP 19500-900, no período de 
01/04/2025 a 14/04/2025, das 09h00 às 16h00, e dia 15/04/2025 até as 09h em envelope endereçado 
à Comissão de Avaliação e Credenciamento. As informações que se fizerem necessárias serão forne-
cidas através do telefone (18) 3275-2190 ramal 251, na Penitenciária “Tacyan Menezes de Lucena” 
de Martinópolis, ou pelo endereço eletrônico adminpmartinopolis@sap.sp.gov.br. O edital na íntegra 
será disponibilizado para leitura e impressão na internet no endereço: www.sap.sp.gov.br, www.itesp.
sp.gov.br, www.imesp.com.br e www.compras.sp.gov.br, e ainda poderá ser consultado e ou retirado 
na Seção de Finanças e Suprimentos desta Unidade.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
PENITENCIÁRIA DE PONTAL 

COMUNICADO DE ABERTURA 
PROCESSO SEI 006.00121985/2025-11 CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025PPontal 

Encontra-se aberta na Penitenciária de Pontal, Chamada Pública nº 001/2025PPontal, visando aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para o período de Maio a 31 de Agosto de 2025, atra-
vés do PPAIS – Inexigibilidade de Licitação. O edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados 
no sitio eletrônico: www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br e www.cati.sp.gov.br/ppais, ou poderá ser 
retirado no Centro Administrativo desta Penitenciária de Pontal, sito à Rodovia Armando de Salles 
Oliveira, km 349,5 - Zona Rural – Pontal/SP, no período de 03/04/2025 a 16/04/2025. As propostas 
serão recebidas até dia 17/04/2025, das 08:00 às 09:00horas. A sessão de abertura dos envelopes 
será realizada no dia 17/04/2025, às 09h30 min. Eventuais contatos poderão ser realizados através 
do telefone: (16) 3953-9127, ou pelo e-mail: cadm@p1pontal.sap.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PENITENCIÁRIA DE LIMEIRA
Aviso de abertura de Pregão Eletrônico Nº 90008/2025 - Penitenciária de Limeira/SP

Nº Processo: 006.00082927/2025-57
Objeto: Aquisição de materiais de consumo - Manutenção - Infraestrutura - Penitenciária e Cr de 
Limeira de acordo com as especificações técnicas, condições, qualidade e quantidades estabeleci-
dos no Termo de Referência
Total de Itens Licitados: 30 (trinta). 
Valor total da licitação: R$ 19.708,31 (dezenove mil, setecentos e oito reais e trinta e um centavos)
Disponibilidade do edital: 01/04/2025, Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Rodovia Luis Ometto, s/n Km 32+100m, Zona Rural, Limeira/SP;
Link do PNCP: www.pncp.gov.br
Entrega das Propostas: a partir de 01/04/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/04/2025 às 09h00  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP.

AVISO DE LICITAÇÃO
Dispensa Eletrônica n° 35/2025 – Edital nº 35/2025 - Processo n° 2278/2025 – Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de emissora de rádio comercial FM, 
especializada em difusão de spot, para divulgação de programa de recuperação fiscal – 
REFIS 2025. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 08h00m do dia 
01/04/2025 até às 07h00m do dia 07/04/2025. Início da disputa de preços: 07/04/2025 às 
08h:00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://transparen-
cia.ubatuba.sp.gov.br/home.

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência n° 03/2025 – Edital nº 13/2025 - Processo n° 1595/2025 – Objeto: Contra-
tação de empresa para reforma e manutenção da escada de acesso a praia das Toninhas, 
no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, máquinas e mão 
de obra. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 12h00m do dia 
01/04/2025 até às 07h00m do dia 24/04/2025. Início da disputa de preços: 24/04/2025 às 
09h:00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://transparen-
cia.ubatuba.sp.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

PREFEITURA DE VÁRZEA PAULISTA
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PE08/2025

EDITAL 13/2025 PROC. 11761/2024 – Objeto: Registro de Preço 
para eventual contratação serviços de impressos gráficos, para atender 
as necessidades das Unidades Gestoras Municipais da Prefeitura 
Municipal de Várzea Paulista. A abertura dar-se-á em 22/04/2025, às 09 
horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados, 
sem custos, no endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br e/ou 
www.bbmnet.com.br.

Várzea Paulista, 31/03/2025
JOÃO PAULO DE SOUZA

Gestor Municipal de Governo e Administração

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 1 De abril De 2025 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1002285-94.2020.8.26.0309. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível Prestação de Serviços Re 
querente: Condomínio Doce Lar Bella Colonia Requerido: Fernando Ap. dos Santos Custodio - Projetos Epp. Edital de Citação. Prazo de 20 di 
as. Processo nº 1002285-94.2020.8.26.0309. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr. Raphael 
Magno Resende Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Fernando AP. dos Santos Custódio - Projetos, CNPJ 14.219.444/0001-27, com 
endereço à Rua Flavio Rossi, 29, Vila Maria Luiza, CEP 13209-301, Jundiaí-SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Condomínio Doce Lar Bella Colonia. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edi 
tal, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presen te edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 30 de janeiro de 2025. 
Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita 
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VOKE S.A.
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 3500415027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE NOTAS COMERCIAIS DA 
3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA VOKE S.A. 

A VOKE S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), convocar a Assembleia Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 22 de abril de 2025, às 14:30hs, de forma digital, por meio do aplicativo de videoconferência Teams, por meio 
de link de acesso a ser disponibilizado pela Emitente, conforme autorizado pelo artigo 124, §2º-A da Lei das Sociedades por 
Ações e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada 
de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) exonerar 
da condição de Garantidora a Agasus Serviços de Tecnologia Ltda., sociedade limitada, que tinha sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Guido Caloi, nº 1.985, galpão 24, Jardim São Luís, CEP 05.802-140, então inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 05.396.147/0001-66, tendo em vista o distrato social ocorrido em 15 de agosto de 2023 e devidamente registrado pela 
Junta Comercial em 21 de agosto de 2023; (ii) alterar a redação do Termo de Emissão para alterar os subitens (V) e (VI) e incluir 
o subitem (VII) ao item (b) da alínea (iii) da cláusula 7.1.2, para que passe a viger com a seguinte redação: “7.1.2 A ocorrência 
de quaisquer dos eventos indicados neste item 7.1.2 acarretará o vencimento antecipado não automático das Notas Comerciais 
Escriturais, sendo que o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais (conforme defi-
nida abaixo), nos termos do item 7.2 abaixo, para deliberar sobre a não declaração de vencimento antecipado das Notas Comer-
ciais Escriturais (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático”): (...) (iii) não observância, pela Emitente, de qualquer 
dos índices financeiros relacionados a seguir (“Índices Financeiros”) por todo o período de vigência da Emissão, a serem apura-
dos pela Emitente trimestralmente com base na Demonstração Financeira Consolidada anual e auditada, revisões limitadas se-
mestrais e/ou informações gerenciais trimestrais disponibilizadas pela Emitente ao Agente Fiduciário. A primeira apuração será 
com base nas informações relativas ao período encerrado em 31 de dezembro de 2022: (a) Dívida Líquida Consolidada / EBITDA: 
em qualquer verificação o índice deverá ser: (I) menor ou igual a 4,00 (quatro inteiros) em qualquer data de apuração. (b) Dívida 
Líquida Consolidada / EBITDA: caso haja 2 (dois) descumprimentos consecutivos ou 2 (dois) descumprimentos nos últimos 3 
(três) trimestres considerando os índices abaixo: (I) menor ou igual a 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) nas veri-
ficações que ocorrerem em 30 de junho de 2022 (inclusive), em 30 de setembro de 2022 e 31 de dezembro de 2022 (inclusive); 
(II) menor ou igual a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) nas verificações que ocorrerem em 30 de março de 2023 (inclu-
sive) e em 30 de junho de 2023 (inclusive); (III) menor ou igual a 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) nas verificações 
que ocorrerem em 30 de setembro de 2023 (inclusive), 31 de dezembro de 2023 e em 31 de março de 2024 (inclusive); (IV) menor 
ou igual a 3,00 (três inteiros) nas verificações que ocorrerem entre 30 de junho de 2024 (inclusive) e 30 de setembro de 2024 
(inclusive); (V) menor ou igual a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) na verificação que ocorrer em 31 de dezembro de 
2024; (VI) menor ou igual a 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) na verificação que ocorrer em 31 de março de 2025; 
(VII) menor ou igual a 3,00 (três inteiros) nas verificações que ocorrerem entre 30 de junho de 2025 (inclusive) até a Data de 
Vencimento.” Caso os itens (i) e (ii) da ordem do dia sejam aprovados, a Companhia fará o pagamento de um fee, no prazo de até 
4 dias úteis, contados da realização da presente, no valor equivalente ao percentual de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 
flat sobre o valor do saldo devedor total da 3ª Emissão; Somente terão direito ao recebimento do fee aqueles titulares de notas 
comerciais que forem detentores do ativo no dia útil imediatamente anterior à data de pagamento, de forma proporcional à 
quantidade de notas comerciais detida por cada um deles no dia útil imediatamente anterior à data de pagamento do fee. O re-
presentante de titular de notas comerciais pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devida-
mente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato 
ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da 
pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente a titular de notas pessoa jurídica, sendo admitida a 
assinatura digital (ICP-Brasil). Para o caso de envio de procuração acompanhada de instrução de voto a distância, conforme 
abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante, não 
havendo margem para a Emitente ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da 
ordem do dia do edital e da manifestação de voto. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas titulares 
de notas comerciais na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do 
fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima menciona-
dos relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente, bem como cópia dos documentos pessoais dos assinantes. Para participação por meio de procurador, a outor-
ga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das So-
ciedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante 
e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento 
da firma do outorgante, ou com assinatura digital (ICP-Brasil). Os documentos mencionados acima deverão ser apresentados 
para a Companhia, com cópia para o Agente Fiduciário, com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da Assembleia. A documentação poderá ser entregue na sede da Companhia ou encaminhada, por correio eletrôni-
co, aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores da Companhia (ri@voke.tech) e do Agente Fiduciário (agente-
fiduciário@vortx.com.br | gtm@vortx.com.br), identificando no título a operação (3ª NC|Voke). As pessoas naturais titulares 
de notas comerciais somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. Os docu-
mentos dos titulares de notas comerciais expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por 
Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção 
da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e re-
gistrados no Registro de Títulos e Documentos. Será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto previamente à reali-
zação da Assembleia, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81” e “Instrução de Voto”). 
Os titulares de notas comerciais poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, para os endereços de correio eletrônico já citados anteriormente, ri@voke.tech 
e agentefiduciario@vortx.com.br e gtm@vortx.com.br, identificando no título a operação (3ª NC|Voke). Os votos recebidos até 
o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de 
Emissão. Os titulares de notas comerciais que fizerem o envio de instrução de voto e esta for considerada válida, não precisarão 
acessar o link para participação digital da Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, 
em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo titular de notas comerciais ou por seu representante legal com a 
posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste titular de notas 
comerciais no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme dis-
posto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Os termos iniciados com letras maiúsculas utilizados neste edital que não esti-
verem aqui expressamente definidos terão os respectivos significados que lhes foi atribuído no Termo de Emissão, conforme 
aditado. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos 
titulares de notas comerciais na sede e no site da Companhia (www.voke.tech/ri.) e da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br). 

São Paulo/SP, 29 de março de 2025. VOKE S.A.

AJC Agropecuária S/A
CNPJ/MF nº 47.580.881/0001-20 – NIRE 35.300.006.356

Aviso aos Acionistas – Disponibilização de Documentos
Comunicamos aos senhores acionistas da AJC Agropecuária S.A. (“Companhia”), nos termos do artigo 133 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das S.A.), que os documentos listados 
nos incisos I, II e III do referido artigo, se acham à vossa disposição na sede da Companhia e eletronicamente 
nos sites da Central de Balanço do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) (https://centraldebalancos.
estaleiro.serpro.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes) e institucional da Companhia (www.ajcagrope
cuariasa.com.br). Dois Córregos-SP, 28/03/2025. A Diretoria. (28, 29/03 e 01/04/2025)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – 2025 – COOPERSIS – COOPERATIVA DE 
ENSINOS SISTÊMICOS - CNPJ: 08.930.738/0001-60 - NIRE 35400106701 - A Diretora Executiva da Cooperativa 
em referência, Sra. Isabela Romina Albernas Diniz, convoca todos os associados em condições de votar (que para 
efeito de cálculo do quorum é de 7 associados), para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
que fará realizar-se no formato online pelo Zoom, às 18 horas do dia 10 de abril de 2025, em primeira convocação, 
com a presença de 2/3 (dois terços) de seus associados. Caso este número não seja atingido, reunir-se-á em 
segunda convocação, às 19 horas com a presença da metade mais um de seus associados, ou em terceira e última 
convocação, às 20 horas com a presença mínima de 04 (quatro) em condições de votar de seus associados 
conforme Lei 12.690/12, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1º) Prestação de contas dos órgãos de 
administração compreendendo: a) Balanço Geral dos exercícios de 2023 e 2024; b) Demonstração de Sobras ou 
Perdas; documentos esses que estão à disposição dos associados, em sua sede social; 2º) Destinação das sobras 
apuradas no exercício (ou rateio das perdas); 3º) Deliberação sobre reajuste da cota parte; 4º) Eleição Diretoria 
(gestão 2025/2028); 5º) Eleição dos Membros do Conselho Fiscal (gestão 2025 ); 6º) Fixação dos valores dos 
honorários pró-labore ou verbas de representação e ajuda de custo dos membros dos órgãos de administração; 
7º) Deliberação sobre Fundo de Manutenção; 8º) Deliberação sobre o plano de trabalho formulado pela Diretoria 
atual para o exercício de 2025. São Paulo, 28 de março de 2025. Isabela Romina Albernas Diniz - Diretora Executiva

ATA No 02/25 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
I – DATA E HORA: Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às 10 horas. 
II – LOCAL: Rua Boa Vista n° 150 – 8° andar – Centro – São Paulo/SP. III – PRESENÇAS: Presi-
dente do Conselho, Senhor Paulo Menezes Figueiredo, os Senhores Conselheiros André de Araujo 
Souza, Edilson José da Costa, Fabrício Moura Moreira, Oliver dos Santos Hossepian Salles de Lima 
e Rafael Ramos de Assis (representante dos empregados) e, por videoconferência, os Senhores 
Conselheiros Diego Allan Vieira Domingues, Gustavo Carvalho Tapia Lira, João Maurício Ferreira 
Maciel, José Lopes Hott Junior e Rafael Soriano Rodas. IV – MESA: Presidente – Senhor Paulo 
Menezes Figueiredo; Secretário – Rui Stefanelli. V – ORDEM DO DIA: 1) Aprovação de pedido 
de renúncia do membro do Comitê de Auditoria Estatutário, Senhor Leandro Toshio Matsuoka; 2) 
Outros Assuntos de interesse social. VI – ESCLARECIMENTOS: 1) A reunião foi realizada com base 
no artigo 18 do Regimento Interno do Conselho de Administração; 2) A ata foi lavrada na forma de 
sumário. VII – DELIBERAÇÕES: 1) Aprovação de pedido de renúncia do membro do Comitê de Au-
ditoria Estatutário, Senhor Leandro Toshio Matsuoka: O Senhor Presidente da Mesa, colocando em 
discussão a matéria constante nesse item da Ordem do Dia, esclareceu tratar-se de pedido formula-
do pelo Senhor Leandro Toshio Matsuoka, por meio de carta datada de 20/02/2025, endereçada ao 
Presidente do Conselho de Administração da EMTU/SP, de renúncia ao cargo de membro do Comitê 
de Auditoria Estatutário. Passando-se à votação da matéria, os Senhores Conselheiros deliberaram, 
por unanimidade, com base no artigo 151 da Lei federal nº 6.404/76, aceitar o pedido de renúncia 
antes mencionado. Na ocasião, os Senhores Conselheiros manifestaram os votos de agradecimento 
ao Senhor Leandro Toshio Matsuoka pelo empenho, competência, dedicação e significativa contri-
buição ao Comitê de Auditoria, prestados durante o exercício de seu mandato. 2) Outros assuntos de 
interesse social: O Senhor Presidente da Mesa colocou em discussão a matéria constante no item 
“2” da Ordem do Dia, não havendo qualquer manifestação a respeito. VIII – ENCERRAMENTO E AS-
SINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente considerou encerrados 
os trabalhos, determinando fosse lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, segue assi-
nada pelos membros da mesa e pelos conselheiros presentes. . aa) Presidente do Conselho: Paulo 
Menezes Figueiredo; Conselheiros de Administração: André de Araujo Souza, Edilson José 
da Costa, Diego Allan Vieira Domingues, Fabricio Moura Moreira, Gustavo Carvalho Tapia 
Lira, João Maurício Ferreira Maciel, José Lopes Hott Junior, Oliver dos Santos Hossepian 
Salles de Lima, Rafael Soriano Rodas e Rafael Ramos de Assis (Representante dos Emprega-
dos); Secretário: Rui Stefanelli. Atestamos para todos os fins e efeitos de direito, que a presente é 
cópia fiel da original transcrita em livro próprio. aa) Edilson José da Costa, Diretor-Presidente, Rui 
Stefanelli, Secretário. Certidão – Secretaria de Desenvolvimento Econômico – JUCESP – Certifico 
o Registro sob o no 99.455/25-0 – Aloízio E. Soares Júnior – Secretário Geral em Exercício.

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ: 58.518.069/0001-91 – NIRE: 35300118146

CAPÍTULO 1 | NOVO LOGOTIPO

GESP_VERSÃO 1.0 MAR 2023

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.

LOGOTIPO
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LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO

LOGOTIPO VERTICAL
VERSÃO POSITIVA
USO SECUNDÁRIO

LOGOTIPO AVATAR
VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO
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SERENA ENERGIA S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/ME nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.85-1 | Código CVM  2644-1
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025

O Conselho de Administração da SERENA ENERGIA S.A., sociedade anônima, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º 
andar, conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.300.571.85-1, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 42.500.384/0001-51, registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob o código nº 2644-1 (“Companhia”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM Nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81/22”), vem, 
convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia Geral” ou “AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, às 10 
horas do dia 30 de abril de 2025, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas do relatório anual dos auditores independentes, do parecer do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco (“CAE”) e do parecer do Conselho Fiscal 
(“CF”) da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) a proposta para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(iv) a instalação do Conselho Fiscal da Companhia; (v) a fixação do número de membros do Conselho Fiscal da Companhia; (vi) a eleição dos membros do Conselho Fiscal; 
e (vii) a fixação da remuneração global anual dos administradores, incluindo Conselho Fiscal, para o exercício social de 2025. Informações Gerais: Em cumprimento com o 
art. 5º, I-A, da Resolução CVM nº 81/2022, nos termos do art. 161 da Lei das S.A., combinado com o art. 4º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 70/22” ou “RCVM 70/22”), é facultado aos acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) do capital votante das ações ordinárias, solicitar a instalação 
do Conselho Fiscal. Embora, até o momento, não tenha sido formulado pedido de instalação por acionista da Companhia, a administração propõe a instalação do Conselho 
Fiscal no exercício social de 2025, visando aprimorar a governança corporativa que decorre do exercício da função fiscalizatória do órgão sobre a Administração. Nos termos 
do artigo 125 da Lei das S.A., as matérias de I à VII da Assembleia serão deliberadas em primeira convocação desde que seja registrada a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, sendo necessário que estejam presentes acionistas titulares de pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) do capital social total e votante. Em segunda convocação, qualquer número de acionistas titulares de ações com direito a voto é 
suficiente. Conforme a Resolução CVM 81/22, a participação do acionista ou procurador deverá se dar de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior 
acessibilidade, comodidade e segurança aos acionistas, por meio (a) da plataforma digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, sem a 
possibilidade de comparecimento físico, em conformidade com as instruções detalhadas na Proposta da Administração e no Manual para a Participação de Acionistas 
divulgada pela Companhia. Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., e do artigo 17, § 2º, do Estatuto Social da Companhia, para participar da Assembleia Geral, os acionistas 
ou seus representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso: (i) Regras gerais: (a) observado o disposto no art. 6º, §5º, da Resolução CVM 81/22, o 
envio do comprovante expedido pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia deve ocorrer com antecedência máxima de 4 
(quatro) dias da data da Assembleia Geral; (b) em relação aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 
participação acionária, emitido pelo órgão competente; e (c) cópia de documento de identificação com foto recente e validade nacional (Carteira de Identidade de Registro 
Geral expedida por órgão autorizado; Carteira de Identidade de Registro de Estrangeiro expedida por órgão autorizado; Passaporte válido expedido por órgão autorizado; Carteira 
de órgão de classe válida como identidade civil para os fins legais; Carteira funcional expedida por órgão autorizado; ou Carteira Nacional de Habilitação). Além da observância 
da regra geral estabelecida acima, os Acionistas: (i) pessoas físicas, observado o disposto no art. 6º, §5º, da Resolução CVM 81/22, apresentar o comprovante de titularidade 
de ações, instrumento de mandato (caso aplicável) e cópia de documento de identificação com foto (ex: RG, CNH, passaporte etc.); (ii) pessoas jurídicas, devem apresentar 
cópia do (a); contrato ou estatuto social da entidade, conforme o caso; (b) o ato societário de eleição do administrador que representará o Acionista ou que assina a 
procuração para que terceiro represente Acionista pessoa jurídica; e (c) o documento de identificação com foto do representante legal que comparecer à Assembleia e/ou que 
assinar a procuração para que terceiro represente o Acionista. Os documentos identificados pelos itens “a” “b” e “c” acima deverão estar devidamente registrados no órgão 
competente. Adicionalmente, no caso de pessoas jurídicas com representantes que não sejam nomeados no próprio contrato social ou tenham sido eleitos em procedimento 
de nomeação por ato em separado, é necessário que o acionista comprove a validade da nomeação providenciando comprovante do arquivamento do ato no registro 
competente; (iii) fundos de investimento, devem apresentar os seguintes documentos: (a) cópia do último regulamento consolidado do fundo (caso o regulamento não 
indique a política de voto do fundo, apresentar documento que a indique); (b) estatuto ou contrato social da administradora ou gestora, conforme o caso, devidamente 
registrado no órgão competente; e (c) documento de identidade do(s) representante(s) legal(is). Vale ressaltar que, a representação na Assembleia Geral caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento dos referidos fundos de investimento a respeito do titular de poderes para exercício do direito de voto em 
relação aos ativos da carteira dos fundos; ou (iv) estrangeiros (pessoas físicas, jurídicas ou fundos de investimento), devem apresentar os documentos mencionados nos 
itens acima (conforme aplicável) em português, inglês ou espanhol. Na hipótese de tais documentos mencionados acima estarem em idioma estrangeiro distinto, o Acionista 
deverá traduzi-los para português, inglês ou espanhol. Essa regra vale também para documentação que comprova os poderes de representação dos fundos de investimento 
e das pessoas jurídicas estrangeiras. Nos termos do artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81/22, para permitir a adequada organização dos trabalhos, os acionistas que 
desejarem participar da Assembleia Geral, via plataforma digital (“Plataforma de Assembleia Digital”), deverão acessar o link abaixo e clicar no botão “Cadastrar”, 
vinculando a documentação requerida, impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) dias em relação à data e horário da AGO – isto é, até o dia 28 de abril de 2025: 
https://assembleia.ten.com.br/774491457 A Companhia receberá os documentos para participação, incluindo o Boletim de Voto a Distância (“BVD”), exclusivamente por 
meio da Plataforma de Assembleia Digital, nos termos do artigo 27, §7º da Resolução CVM 81/22. Os acionistas que não apresentarem os documentos necessários para 
participação dentro do prazo estabelecido terão seus votos desconsiderados e não serão admitidos para participar da Assembleia por meio da Plataforma de Assembleia 
Digital. A Proposta da Administração, o Manual de Participação e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e na página eletrônica de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de 
computadores (ri.srna.co/documentos-cvm/), tendo sido enviados também à CVM (gov.br/cvm/) e à B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br). São Paulo, 28 de março de 
2025. José Carlos Reis de Magalhães Neto - Presidente do Conselho de Administração.

C&A Modas S.A.
(Companhia Aberta) CNPJ nº 45.242.914/0001-05

Edital de Convocação
Convocamos os Senhores Acionistas da C&A Modas S.A. (“Companhia” ou “C&A”), na forma prevista no artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleia” ou “AGOE”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, 
§2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, às 15 horas, por meio 
da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia 
contendo as notas explicativas, acompanhadas do relatório e parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de 
Auditoria, Riscos e Finanças da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
2. Examinar, discutir e deliberar sobre o relatório da Administração e respectivas contas dos administradores relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 3. Deliberar sobre a proposta da Administração da Companhia 
para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 4. Determinar o 
número de membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia a serem eleitos para o próximo mandato. 
5. Eleger os membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberar sobre a eleição do Presidente 
do Conselho de Administração, nos termos do artigo 13, (b) do Estatuto Social da Companhia. 7. Deliberar sobre a 
caracterização da independência dos candidatos para o cargo de membros independentes do Conselho de Administração 
da Companhia. 8. Fixar o valor da remuneração global da Administração da Companhia para o exercício social de 2025. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia de 
modo a implementar melhorias de governança corporativa e adequá-lo à evolução do atual modelo de negócio da 
Companhia e novas disposições legais e regulamentares aplicáveis à Companhia. Informações Gerais: 1. Documentos 
à disposição dos Acionistas: O manual de participação na Assembleia (“Manual de Participação”), a proposta da 
Administração da Companhia (“Proposta da Administração”) e os demais documentos pertinentes às matérias a serem 
deliberadas na AGOE, estão à disposição dos Acionistas, a partir desta data, na Sede da Companhia, na página de 
Relações com Investidores da Companhia (https://ri.cea.com.br/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), na forma prevista da Lei das S.A. e da Resolução CVM 81. 2. Participação 
dos Acionistas na AGOE: Poderão participar da Assembleia ora convocada, os Acionistas titulares de ações emitidas 
pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, conforme orientações constantes do Manual de 
Participação. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação dos Acionistas 
poderá ocorrer: (i) Via Boletim de Voto a Distância (“Boletim” ou “BVD”) como meio para exercício do direito de 
voto, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a votação a distância constam no 
Boletim e no Manual de Participação, que podem ser acessados nos endereços eletrônicos da Companhia (https://
ri.cea.com.br/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br); ou (ii) Via Plataforma Digital, nos 
termos do artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM 81, caso em que o Acionista, seus representantes legais ou 
procuradores poderão: (i) simplesmente participar da Assembleia, tenham ou não enviado o Boletim; ou (ii) 
participar e votar na Assembleia, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim e que, caso 
queira votar na AGOE, todas as instruções de voto recebidas por meio do Boletim serão desconsideradas.  
3. Documentos necessários para participação na AGOE: Nos termos do Manual de Participação, a comprovação da 
qualidade de Acionista da Companhia deverá ser feita nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. e do §1º do artigo 11 
do Estatuto Social da C&A (“Estatuto”), conforme aplicável. O Acionista que desejar participar da AGOE via Plataforma 
Digital deverá acessar a página específica da Assembleia (https://assembleia.ten.com.br/772037831) e realizar o 
seu cadastro com, no mínimo, 2 dias de antecedência da data designada para a realização da Assembleia (ou seja, 
até o dia 28 de abril de 2025, inclusive), e anexar os documentos necessários para a sua participação, conforme 
orientações constantes do Manual de Participação. Após o recebimento do e-mail de confirmação da aprovação do 
cadastro pela Companhia, o Acionista deverá utilizar o login e senha cadastrados para acessar a Plataforma Digital. 
Nos termos do artigo 6º, §3º da Resolução CVM 81, a Companhia ressalta que não será admitido o acesso à Plataforma 
Digital de Acionistas que não tiverem realizado seu cadastro ou não apresentarem os documentos de participação 
necessários, no prazo acima indicado. A Companhia não exigirá a autenticação, o reconhecimento de firma e/ou a 
consularização ou apostilamento dos documentos de identificação dos Acionistas, bem como de instrumentos de 
procuração outorgados a seus respectivos representantes, tampouco exigirá a tradução juramentada das procurações 
e documentos lavrados ou traduzidos em língua portuguesa ou inglesa, nem dos documentos anexados com as 
respectivas traduções para esses idiomas. 4. Informações para participação e votação na AGOE: As regras e os 
procedimentos para participação e/ou votação na Assembleia, inclusive orientações sobre acesso e cadastro à 
Plataforma Digital, constam no Manual de Participação disponibilizado na página de Relações com Investidores da 
Companhia (https://ri.cea.com.br/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). 5. Voto Múltiplo: 
Nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), o percentual 
mínimo de participação no capital votante para requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia é de 5%, devendo essa faculdade ser exercida pelos Acionistas 
em até 48 horas antes da AGOE, nos termos do §1º do artigo 141 da Lei das S.A.. 6. Instalação do Conselho Fiscal: 
Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81 e da Resolução CVM 70, o percentual mínimo de participação 
no capital social votante para requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia é de 2%. A Despeito da 
Possibilidade de Participação Via Plataforma Digital, a C&A Recomenda Fortemente aos seus Acionistas a Adoção 
do Boletim de Voto a Distância.

São Paulo, 28 de março de 2025. Marcos Guimarães Grasso - Presidente do Conselho de Administração

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A.
C.N.P.J. (M.F.) Nº 61.068.557/0001-59 - NIRE Nº 35.300.039.246

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E AVISO
Ficam convocados os senhores acionistas de BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, a se realizar no dia 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, em sua sede social, na Rua Cuiabá, nº 185, 
São Paulo, SP, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomada das contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024;
b) Deliberações sobre o resultado do exercício; c) Outros assuntos de interesse social. Encontram-se à disposição 
dos Srs. Acionistas na sede social em São Paulo/SP os documentos do Artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76.

São Paulo, 26 de março de 2025.
CYRO DE SOUZA NOGUEIRA JUNIOR - Diretor Administrativo Financeiro

RENOVA ENERGIA S.A.
Companhia aberta - CNPJ 08.534.605/0001-74 - NIRE 35.300.358.295
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Renova Energia S.A. (“Companhia”) a se reunirem às 15:00 horas do 
dia 30 de abril de 2025 em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a se realizar, 
excepcionalmente, na Rua Minas de Prata, nº 30, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04552-080, São Paulo/SP, 
mesmo município da atual sede, para fins de melhor acomodação dos acionistas e demais presentes na 
Assembleia, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Em Sede de Assembleia Geral Ordinária: 
1.1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas da Companhia e de suas controladas 
(Consolidado), acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024. 1.2. Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024. 1.3. Fixar a remuneração global dos administradores para o exercício 
de 2025. 2. Em Sede de Assembleia Geral Extraordinária: 2.1. Aprovar o “Protocolo e Justificação da 
Incorporação de Sociedades do Grupo Renova”, datado de 24 de março de 2025 (“Protocolo”) e da proposta 
de incorporação, pela Companhia, das seguintes sociedades: (i) Centrais Eólicas Alcaçuz S.A. 
(CNPJ nº 18.560.393/0001-53); (ii) Centrais Eólicas Anísio Teixeira S.A. (CNPJ nº 17.249.997/0001-10); 
(iii) Centrais Eólicas Botuquara S.A. (CNPJ nº 12.048.083/0001-78); (iv) Centrais Eólicas Cabeça de Frade 
S.A. (CNPJ nº 17.250.257/0001-02); (v) Centrais Eólicas Caliandra S.A. (CNPJ nº 19.502.361/0001-64); 
(vi) Centrais Eólicas Canjoão S.A. (CNPJ nº 18.560.454/0001-82); (vii) Centrais Eólicas Cansanção S.A. 
(CNPJ nº 17.737.877/0001-62); (viii) Centrais Eólicas Carrancudo S.A. (CNPJ nº 18.560.119/0001-84); 
(ix) Centrais Eólicas Conquista S.A. (CNPJ nº 17.250.972/0001-37); (x) Centrais Eólicas Coxilha Alta S.A. 
(CNPJ nº 17.544.421/0001-86); (xi) Centrais Eólicas Embiruçu S.A. (CNPJ nº 18.560.139/0001-55); 
(xii) Centrais Eólicas Ico S.A. (CNPJ nº 19.502.841/0001-25); (xiii) Centrais Eólicas Imburana de Cabão S.A. 
(CNPJ nº 18.560.245/0001-39); (xiv) Centrais Eólicas Ipê Amarelo S.A. (CNPJ nº 18.679.485/0001-57); 
(xv) Centrais Eólicas Jequitibá S.A. (CNPJ nº 18.560.412/0001-41); (xvi) Centrais Eólicas Lençóis S.A. 
(CNPJ nº 17.552.917/0001-00); (xvii) Centrais Eólicas Macambira S.A. (CNPJ nº 19.502.604/0001-64); 
(xviii) Centrais Eólicas Putumuju S.A. (CNPJ nº 19.502.435/0001-62); (xix) Centrais Eólicas Tamboril S.A. 
(CNPJ nº 18.679.618/0001-95); e (xx) Centrais Eólicas Tingui S.A. (CNPJ nº 18.560.064/0001-02) 
(“Sociedades Incorporadas”), nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das Sociedades por Ações, conforme 
descrito no Protocolo, sem a alteração do capital social da Companhia, nem a emissão de novas ações pela 
Companhia, com a consequente extinção das Sociedades Incorporadas e sua sucessão pela Companhia, nos 
termos do artigo 227, caput e §3º, da Lei das Sociedades por Ações. 2.2. Ratificar a nomeação dos 
avaliadores Fernando de Jesus Troeira, português, casado, contador, portador da cédula de identidade 
RNE nº W674209-L CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP 092.690/O-6 e no CPF sob o 
nº 656.503.958-53, residente e domiciliado no Município de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua José 
Bonifácio, nº 63, ap. 06, Vila Assunção, CEP 09030-550, o Sr. Sergio Bertolacini, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade RG nº 16.431.389-8 SSP/SP, inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP 
160.644/O-6 e no CPF sob o nº 105.640.428-03, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Professor Dorival Dias Minhoto, nº 333, ap. 72, torre 2, Lauzane Paulista, CEP 
02425-090, e o Sr. Beijamim Lopes Montinho, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.448.473-X SSP/SP, inscrito no CRC/SP sob o nº CRC 1SP 264.835/O-9 e no CPF sob o 
nº 094.692.008-70, residente e domiciliado no Município de Diadema, Estado de São Paulo, na Rua Professor 
Evandro Caiafa Esquivel, nº 354, ap. 15, torre B, CEP 09911-360, todos integrantes da Troeira Assessoria e 
Consultoria Tributária Ltda., com sede no Município de São Paulo, Estado da São Paulo, na Avenida 
Paulista, nº 1.471, cj. 511, CP 1848, Bela Vista, CEP 01311-927, inscrita no CNPJ sob o nº 09.590.401/0001-
13 e registrada perante o CRC/SP sob o nº 2SP025029/O-0, para a elaboração dos laudos de avaliação do 
patrimônio líquido das Sociedades Incorporadas, a ser incorporado pela Companhia, nos termos do artigo 
227, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 2.3. Aprovar os laudos de avaliação, elaborados pelos Avaliadores 
para fins da incorporação das Sociedades Incorporadas pela Companhia, de acordo com os quais o valor 
patrimonial total das Sociedades Incorporadas, a ser absorvido pela Companhia, é de R$ 28.392.008,96 
(vinte e oito milhões, trezentos e noventa e dois mil, oito reais e noventa e seis centavos), na data - base 
de 28 de fevereiro de 2025, nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 
2.4. Deliberar sobre a proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia, para prever que o Conselho 
de Administração seja composto por, no mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 9 (nove) membros, com a alteração 
do caput do artigo 18 do Estatuto Social. 2.5. Deliberar sobre a criação de 3 (três) cargos adicionais no 
Conselho de Administração para o mandato em curso, de forma que a atual composição do Conselho de 
Administração passe a ser de 9 (nove) membros. 2.6. Deliberar sobre a eleição de novos membros do 
Conselho de Administração, para cumprir mandato unificado com os demais conselheiros da Companhia, até 
a Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, bem como sobre a independência do candidato indicado a membro independente do 
Conselho de Administração. 2.7. Deliberar sobre o grupamento da totalidade das ações da Companhia, nos 
termos da Proposta da Administração, na proporção de 2 (duas) ações para 1 (uma) ação da mesma espécie, 
sem modificação no valor do capital social da Companhia, e, consequentemente, a alteração do número de 
ações e da redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 2.8. Deliberar sobre a alteração do artigo 
12 do Estatuto Social, para adequação às atuais normas regulatórias. 2.9. Deliberar sobre a alteração do 
artigo 55, parágrafo segundo, alínea “ii”, do Estatuto Social, para ajustar as regras sobre os procedimentos 
operacionais de grupamentos de units. Informações Gerais: A Companhia informa que a participação dos 
acionistas na Assembleia poderá ser pessoal, por procurador devidamente constituído há menos de 1 (um) 
ano da data de realização da Assembleia, ou por meio de envio de boletim de voto a distância, nos termos 
da Resolução CVM nº 81/22. A Companhia informa que a instalação do Conselho Fiscal dependerá de pedido 
de acionistas titulares de, pelo menos, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, nos termos do art. 
4º da Resolução CVM nº 70/22, e do art. 5º, caput, inc. I-A, da Resolução CVM nº 81/22. Nos termos do 
artigo 4º, §4º da Resolução CVM nº 81/22, a escolha do formato presencial para a realização da Assembleia 
visa a possibilitar um ambiente adequado para que sejam estimuladas as apreciações e discussões entre os 
acionistas acerca das matérias constantes da ordem do dia, de forma que as decisões tomadas em Assembleia 
sejam feitas com o devido nível de reflexão entre os acionistas. Para participar na Assembleia pessoalmente, 
ou por meio de procurador, a Companhia solicita que os acionistas apresentem, com no mínimo 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência da data da Assembleia, para melhor organização dos trabalhos, os seguintes 
documentos: (i) documentos que comprovem os poderes do representante legal do acionista e, se aplicável, 
o instrumento de mandato; e (ii) cópia do documento de identidade do acionista ou representante, conforme 
o caso. O acionista que comparecer à Assembleia munido dos referidos documentos pode participar e votar, 
ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. Todas as cópias dos documentos deverão ser 
autenticadas e todas as assinaturas originais deverão ser reconhecidas em cartório, por semelhança ou 
autenticidade. Todos os documentos provenientes do exterior deverão ser notarizados e consularizados, ou 
apresentados em forma de apostila, conforme aplicável, e acompanhados da respectiva tradução juramentada 
registrada em cartório de títulos e documentos. As orientações gerais para os acionistas que optarem por 
votar por meio de boletim de voto a distância constam da Proposta da Administração e dos modelos de 
boletins de voto a distância, disponibilizados, nesta data, nos websites da Companhia (ri.renovaenergia.com.
br), da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br). As informações e documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na Assembleia, nos termos 
da legislação aplicável, encontram-se à disposição dos acionistas na sua sede social e no seu website (ri.
renovaenergia.com.br), tendo sido enviados à Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). São Paulo, 28 de março de 2025. Geoffrey David Cleaver - 
Presidente do Conselho de Administração.

 ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA 
CNPJ 33.160.102/0001-23

Demonstrações Contábeis de 31/12/2024 e 31/12/2023 (Em R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
1. Contexto Operacional: 1.1. A empresa tem como 
atividade preponderante a prestação de serviços 
relacionados a estudos e projetos de engenharia na área 
de infra estrutura urbana e regional, tendo como 
principais clientes empresas de economia mista e órgãos 
públicos. 2. Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: 2.1. As Demonstrações Contábeis foram 
elaboradas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações 
nº 6.404/76, consoante às práticas contábeis descritas. 

2.2. As Demonstrações Contábeis tem como padrão 
monetário o Real (R$). 3. Procedimentos Contábeis: 
Dentre os principais procedimentos contábeis, 
destacam-se: a) Os títulos e valores mobiliários estão 
demonstrados ao custo de aquisição, incluindo os 
rendimentos auferidos até a data do balanço, em 
conformidade com o princípio de competência de 
exercício. b) Os créditos vencidos e não liquidados há 
mais de 12 meses, decorrentes de serviços prestados a 
empresas de economia mista e órgãos públicos cujo valor 

Relatório da Diretoria: Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatuárias, temos a satisfação de apresentar a V. Sas. o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras referente ao exercício findo em 
31/12/2024, acompanhado das Notas Explicativas. Permanecemos à disposição de V. Sas. para mais ou melhores esclarecimentos que se façam necessários.                                                                                                        A Diretoria

Balanço Patrimonial - Ativo 2024 2023
Circulante 43.040.224 50.077.798
Caixa 649 649
Bancos conta movimento 26.409 6.685
Aplic. financ. liquidez imediata 17.220.308 15.058.546
Faturas a receber 18.148.942 32.278.205
Impostos a recuperar 6.780.494 2.670.195
Outras contas a receber 863.422 63.518
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo 1.188.806 1.188.501
Títulos e valores mobiliários 98.339 98.035
Depósitos judiciais 373.205 373.205
Empréstimos compulsórios 3.772 3.772
Outros créditos 713.489 713.489
Permanente 3.318.689 3.008.004
Imobilizado líquido 3.318.689 3.008.004
Total do ativo 47.547.718 54.274.303

Balanço Patrimonial - Passivo 2024 2023
Circulante 10.854.510 9.376.666
Empréstimos financeiros - -
Fornecedores 1.347.373 2.280.729
Impostos a pagar 1.949.792 1.908.058
Salários e encargos 3.479.785 3.927.944
Outras contas a pagar 4.077.560 1.259.935
Passivo não circulante
Resultado exercício futuro 741.131 800.560
Empréstimo longo prazo - 59.429
Receita diferida 741.131 741.131
Patrimônio líquido 35.952.077 44.097.078
Capital social 12.000.000 12.000.000
Reservas de capital 1.125.906 1.433.951
Lucros (prej.) acumulados 22.826.171 30.663.127

  
Total do passivo 47.547.718 54.274.303

Demonstração do Resultado
Discriminação 2024 2023
Receitas operacionais
  de serviços 106.598.286 126.172.433
Deduções da receita (17.912.968) (20.912.864)
Vendas canceladas - (4.698.856)
Glosa de receitas - 1.880
Impostos incidentes (17.912.967) (16.215.888)
Receita operacional líquida 88.685.319 105.259.568
Custos dos serviços
  prestados (47.854.063) (48.607.333)
Custos indiretos serviços (9.171.026) (7.534.813)
Lucro bruto 31.660.229 49.117.422
Despesas operacionais (36.472.260) (34.164.086)
Gerais e administrativas (54.390.513) (39.406.783)
Financeiras líquidas 2.920.755 1.530.952
Receitas eventuais 15.347.176 3.813.505
Despesas indedutíveis (137.334) (101.760)
Despesas não operacionais (212.344) -
Lucro antes da provisão
  CSL/IRPJ (4.812.031) 14.953.337
Contribuição social (94.492) (729.954)
IRPJ (1.238.479) (2.003.649)
Lucro líquido do exercício (6.145.001) 12.219.734
Lucro líquido por lote de
  1.000 ações (R$ 15,76) R$ 31,33

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Direto
Atividades operacionais 31/12/2024
(+) Recebimentos de clientes 116.662.755
(+) Outros recebimentos operacionais 15.347.176
(-) Pagamento pessoal (19.141.779)
(-) Pagamento pró-labore (4.231.729)
(-) Pagamento de serviços de terceiros (61.669.103)
(-) Pagamento de tributos (24.372.326)
(-) Outros pagamento operacionais (21.142.043)
Caixa líquido das atividades operacionais 1.452.949
Atividades de investimentos
(-) Pagtos de aquisição de ativo imobilizado (546.103)
Caixa líquido das atividades
  de investimentos (546.103)
Atividades de financiamentos
(+) Recebimentos de juros de aplicações
  financeiras 2.970.952
(+) Outros recebimentos das atividades
  de financiamentos
(-) Pagto de juros e encargos bancários 303.690
(-) Outros pagamentos das atividades
  de financiamento
(-) Pagamentos de dividendos (2.000.000)
Caixa líquido das atividades de
  financiamento 1.274.642
Variação das disponibilidades 2.181.487
Disponibilidades - no início do período 15.065.879
Disponibilidades - no final do período 17.247.366

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Reservas Lucros (prejuízos)

Discriminação social de capital de lucros acumulados Total
Saldos em 31/12/2023 12.000.000 - 1.433.951 30.663.127 44.097.078
Distribuição de dividendos - - - (2.000.000) (2.000.000)
Prejuizo do exercício - - - (6.145.001) (6.145.001)
Constituição reserva lucros - - (308.045) 308.045 -
Saldos em 31/12/2024 12.000.000 - 1.125.906 22.826.170 35.952.077

monta R$ 713.489,32 está contabilizado no Realizável a 
Longo Prazo, tendo em vista a cobrança judicial em anda-
mento. c) O imobilizado está demonstrado ao custo de 
aquisição, acrescido de correção monetária até 31/12/95. 
As depreciações foram calculadas pelo método linear, 
levando-se em conta a vida útil e econômica do bem. 
4. Capital Social: O capital social é de R$ 12.000.000,00 
totalmente subscrito e integralizado, composto de 
390.000.000 de ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. 5. Diretoria: A diretoria foi eleita conforme 

AGOE realizada em 28/03/2024 e arquivada na Jucesp 
em 05/04/2024 sob nº 139.366/24-6. Russell Rudolf 
Ludwig - Dir. Executivo Administrativo - CPF: 012.191.457-
77; Alexandre Miguel López - Dir. Executivo Operacional 
- CPF: 173.302.228-79; Eduardo Pericle Colzi - Dir. 
Comercial - CPF: 012.070.858-20; Ariel Zocatelli - Dir. de 
Engenharia - CPF: 163.001.618-70; Carlos Eduardo Rigo 
Marolla - Dir. de Contratos - CPF: 103.824.578-89; 
Wagner Tadeu Argenton - TC - CRC 1SP138587/O-3.

SGA - Sistemas de Gestão Ambiental S.A.
CNPJ nº 30.157.101/0001-31

Mensagem da Administração
Mensagem da Administração: As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas pelo Conselho de Administração da Sociedade em 28/03/2025. Constituída como ‘Sociedade Anônima de Capital 
Fechado’, domiciliada no Brasil, a sede social da empresa está localizada na Rua Dr. Olavo Egídio, nº 287, 9º andar, conjunto 91, sala 05, Santana, CEP 02037-000 - São Paulo/SP. As demonstrações financeiras 
completas, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, encontram-se disponíveis na sede da Companhia. Conselho de Administração.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Milhares de Reais)
Ativo Controladora Consolidado
Circulante 2024 2023 2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa 3.214 3.178 3.372 3.369
Contas a receber - - 1.598 1.667
Valores a receber pela venda de  
 controlada - - - -
Contas a receber de partes 
 relacionadas - - - -
Dividendos a receber - - - -
Tributos a recuperar - - - -
Créditos diversos 24 164 585 474
Despesas do exercício seguinte - - - -

Total do ativo circulante 3.238 3.342 5.555 5.510
Não circulante
Dividendos a receber 9.157 7.550 5.473 4.105
Créditos diversos - -
Depósitos judiciais 172 172 6.823 3.191
Contas a receber - - 7.530 7.530
Contas a receber de partes  
 relacionadas - - - -

Investimentos 23.258 18.864 21.573 18.864
Imobilizado - - 511 603
Intangível - - 4.916 4.131

23.258 18.864 27.000 23.598
Total do ativo não circulante 32.587 26.586 46.826 38.424
Total do ativo 35.825 29.928 52.381 43.934

Passivo Controladora Consolidado
Circulante 2024 2023 2024 2023
Fornecedores 9 11 19 148
Obrigações trabalhistas - - 162 153
Obrigações tributárias 1 1 655 607
Contas a pagar para partes  
 relacionadas - - - 1.894
Outras contas a pagar 28 22 94 45
Dividendos a pagar - - - -
Dividendos a pagar a acionistas  
 não controladores - - - -

Total do passivo circulante 38 34 930 2.847
Não circulante
Dividendos a pagar 10.032 7.980 10.032 7.980
Dividendos a pagar a acionistas  
 não controladores - - 627 627
Provisão para perdas com  
 investimentos 4.362 7.111 14.034 16.071
Provisão para demandas judiciais - - 3.642 10

Total do passivo não circulante 14.394 15.091 28.335 24.688
Patrimônio líquido
Capital social 13.400 13.400 13.400 13.400
Reserva de capital 14 14 14 14
Reserva retenção de lucros 7.979 1.389 7.936 1.389

Total do patrimônio líquido do  
 controlador 21.393 14.803 21.350 14.803
Participações de não controladores - - 1.766 1.596
Patrimônio líquido total 21.393 14.803 23.116 16.399
Total do passivo e patrimônio  
 líquido 35.825 29.928 52.381 43.934

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Milhares de Reais)
Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida - - 17.430 16.978
Custos dos serviços prestados - - (9.066) (12.830)
Lucro bruto - - 8.364 4.148
Receitas/(Despesas) operacionais:
Despesas gerais, administrativas 
 e comerciais (155) (187) (4.733) (4.554)
Outras receitas operacionais, 
 líquidas - - - -

 (155) (187) (4.733) (4.554)
Lucro/(Prejuízo) operacional 
 antes das participações 
  societárias (155) (187) 3.631 (406)
Resultado de equivalência 
 patrimonial 8.750 (11.894) 5.763 (11.629)
Resultado na baixa de 
 investimentos - - - -

Lucro operacional antes das 
 receitas/(Despesas) financeiras 8.595 (12.081) 9.394 (12.035)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Despesas financeiras (13) (7) (100) (100)
Receitas financeiras 61 80 61 80

Lucro antes da provisão para o
  imposto de renda e 
  contribuição social 8.643 (12.008) 9.355 (12.055)
Imposto de renda e contribuição 
 social sobre o lucro líquido - 
  corrente - - (542) -
Imposto de renda e contribuição 
 social sobre o lucro líquido - 
  diferido - - - -

Lucro líquido do exercício 8.643 (12.008) 8.813 (12.055)
Lucro líquido do exercício 
 destinado aos não 
  controladores - - (170) 47

Lucro líquido do exercício 
 destinado ao controlador 8.643 (12.008) 8.643 (12.008)

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 
de dezembro de 2024 e 2023 (Em Milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Atividades operacionais
Lucro antes da provisão para o 
 IR e a CSLL 8.643 (12.008) 9.355 (12.055)
Depreciações e amortizações - - 1.021 1.019
Custo líquido na alienação de 
 ativos - - -
Ganho (prejuízo) auferido na 
 alienação de investimento - - -
Resultado de equivalência 
 patrimonial (8.750) (11.894) (5.763) 11.629
Provisão para perdas esperadas 
 de créditos a receber - - - 912
Provisão para demandas judiciais - 3.632
Valor recebido pela venda de 
 controlada - -
Juros incidentes sobre empréstimo - -
Juros incidentes sobre contas 
 a receber - - - -

(107) (114) 8.245 1.505
(Aumento)/Redução de ativos
Contas a receber de clientes - - 69 (244)
Outros créditos 140 (160) (111) (278)
Depósitos judiciais - - (3.632) (2.919)
Contas a receber de partes 
 relacionadas - - - -

Aumento/(Redução) de passivos
Fornecedores (2) 3 (129) 82
Obrigações trabalhistas e 
 tributárias - 1 (4) 53
Contas a pagar para partes 
 relacionadas - - (1.894) 1.571
Imposto de renda e a contribuição
 social pagos - - - -
Outras contas a pagar 5 (2) 49 2

Fluxo de caixa líquido originado 
 das (aplicado nas) atividades 
  operacionais 36 (272) 2.593 (228)
Atividades de investimento
Aquisições de investimentos - -
Aquisições de imobilizado - (29) (1)
Aquisições de intangível - -
Contas a receber pela alienação 
 de investimento - -
Dividendos recebidos de 
 controladas - 67 - -

Fluxo de caixa líquido aplicado 
 em (originado das) atividades
  de investimento - 67 (1)
Atividades de financiamento
Ingressos de empréstimos - - - -
Pagamentos de empréstimos - - - -
Distribuição de dividendos - - (2.096) -
Distribuição de lucros a 
 acionistas não controladores - - - -

Fluxo de caixa líquido aplicado 
 nas atividades de financiamento - - (2.096) -
Aumento/(Redução) líquida de 
 caixa e equivalentes de caixa 36 (205) 3 (229)
Caixa e equivalentes de caixa 
 em 1º de janeiro 3.178 3.383 3.369 3.598

Caixa e equivalentes de caixa 
 em 31 de dezembro 3.214 3.178 3.372 3.369

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Em Milhares de Reais)

(Em Milhares de Reais)
Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros 
(Prejuízos) 

acumulados

Patrimônio 
líquido do 

controlador

Participações 
de não  

controladores

Patrimônio 
líquido  

consolidado
Saldos em 31 de dezembro de 2022 13.400 14 1.956 11.441 - 26.811 1.643 28.454
Prejuízo do exercício - - - - (12.008) (12.008) (47) (12.055)
Retenção dos lucros - - (567) (11.441) 12.008 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 13.400 14 1.389 - - 14.803 1.596 16.399
Lucro do exercício - - - - 8.643 8.643 170 8.813
Distribuição de lucros - - - (1.685) - (1.685) - (1.685)
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (411) (411) - (411)
Constituição de reserva legal - - 432 - (432) - - -
Retenção de lucros - - - 7.800 (7.800) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 13.400 14 1.821 6.115 - 21.350 1.766 23.116

Diretoria
Pedro Miguel Cardoso Alves 

Diretor Administrativo-Financeiro - CPF 227.710.148-66
Joel Vieira de Oliveira 

Contador - CRC 1SP187298/O-4 - CPF 083.733.788-71
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